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A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO resolve:

GAT

suas dependências um local que vem se prestando a acolher as obras

dos artistas das artes da pintura, escultura, tapeçaria, etc., que,

embora dotados de sensibilidade acentuada para essas áreas, tem difi

culdades em encontrar locais apropriados a tais mostras.

PROTOCOLO

REGISTRO GERAL LEGISL.

CCOS E

Autuado c/

àss.

sa

PROJETO DE RESOLUÇÃO No ( is + DE 1992. ZA
Cau,

"Dispõe sobre a criação do Salão de Belas Ar

tes da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo."

Artigo 1o - Fica criado o Salão de Belas Ar-

tes da Assembléia Legislativa do Estado.

Parágrafo único - O Salão de que trata o pre

sente artigo serã instalado em dependência do edifício

Sede da Assembléia Legislativa do Estado.

Artigo 2o - O Salão de Artes ora criado se

prestará a acolher, na conformidade que estabelecer a

sua regulamentação, as obras de autores nas áreas da

pintura, escultura, tapeçaria e outras.

Parágrafo único - O regulamento de que trata

este artigo deverá conter as espécies de premiação a

ser conferida aos expositores das obras acolhidas no

Salão de Belas Artes da Assembléia.

Artigo 3o - Para dar cumprimento ao disposto

nesta resolução, a Mesa da Assembléia fica autorizada

a despender os recursos necessários a sua execução,

correndo referidos recursos à conta da verba consigna-

da em seu orçamento.

Artigo 4o — Esta resolução entrará em vigor

na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

De há muito, a Assembléia Legislativa vem mantendo em

TAE vovo
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Tal prática, diga-se de passagem, embora altamente sa-

lutar, vem sendo efetuada de forma das mais singelas, em local aca-

nhado, nem sempre de melhor acesso ao público, ausente de iluminação

apropriada a destacar os trabalhos nele expostos e, acima de tudo,

sem o anúncio publicitário indispensável à cobertura de tão signifi-

cativo evento.

ora, se o propósito da sua continuidade, que vem sendo

efetuado a vários lustres, é possibilitar o estímulo aos nossos ar-

tistas, abrindo-lhes novos horizontes para o desenvolvimento de suas

aptidões, nada mais próprio do que envolver referidas exposições em

um clima que chame a atenção dos apreciadores das mencionadas artes.

Esta Casa de Leis, sempre atenta em assistir às diver-

sas formas de expressões artísticas, com a aceitação da presente pro

positura estará não so oficializando mencionadas mostras, como tam-

bém, dando cobertura apropriada a tão significativos eventos cultu-

rais.

Sala das Sessões, em

UEBE ZE

bus |LCAPA/as.

Divisão de Grdeuaments Legislativa

GAT VAU oras
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Nos termos do Item 3, parágrafo único do artigo 152, da
VI Consolidação do Regimento, Interno, a presente propo-
sição esteve em pauta das JOE a FÃ* sessões Ordina-
rias, correspondentes aos dias a /L/92, não
tendo recebido emendas e substitutivos.

D.O.L. Êo de a bes Z de 1992,

OMISSÃO DE CONSHIVIÇAO E dJuoiiç:

DISTRIBUIÇÃO

“0 Senhor Dep. Mil fi
com prazo para develução dentr [2 dias

E 7/4



APROV DO O PARE À A PROPOSIÇÃO

240S13D

“presidenta

ANQUIVADO NOS TERMOS DO

“OLUÇÃO N.o 801/99.
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Divisão de Ordenamento Legistativo

Serviço de Processo Legislativo

Pubiicado no “DIÁRIO OFICIAL”


